
A N O L X X — N . ° 4 — QUARTA-FEIRA, 6 DE JANEIRO DE 1960 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São faulo (Estados Unido» do Brasil) 

d a Agricultura, 1 (um) cargo da classe " G " , da carreira 
de Serviçal, do QSA-P-II , lotado no Departamento de 
Engenharia e Mecânica da Agricultura, da mesma Secre
taria ocupado pelo senhor Sebas t ião S a l o m é do Lago. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o func ionár io a 
que alude este Decreto cont inuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado pelo Departa
mento da Produção Vegetal ao Departamento de Enge
nharia e Mecânica da Agricultura. 

Artigo 3.o — O titulo do funcionário de que trata este 
Decreto será apostilado pelo Secretario da Agricultura e a 
apostila publicada no Diário Oficial. 

Artigo 4.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Pa lác io do Governo do Estado de São Paulo aos 5 
de janeiro de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
José Bonifácio C o u t i n h o N o g u e i r a 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negónins do Governo aos 5 de janeiro de 1960. 

João de Sioueira C a m p o s 
Diretor Geral, Substituto -. [* 

D E C R E T O N . 36.131. D E 5 D E J A N E I R O D F 1960 

Concede r e c o n h e c i m e n t o à E s c o l a N o r m a l 
P a r t i c u l a r " D o m B a r r e t o " de C a m p i n a s 

«JARLOS A i ^ B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O no uso 
de suas atribuições e nos termos do artigo 70 do Decreto 
35.100. de 17 de junho de 1959. tendo em vis'a o parecer 
favorável da Comissão de Reconhecimento de E S C O I P S 
Normais e a in formação do Senhor Diretor Geral do De
partamento de Educação , 

D e c r e t a : 
Artigo l.o — Passa a funcionar sob regime de reco

nhecimento a Escola Normal Particular "Dom Barreto", 
de Campinas. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publ icação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições «m c o n t r á 
rio 

Palác io do G i v ê m o do Estado de S ã o Piulo aos 5 
Ce janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . OE C A R V A L H O PINTO 
A n t o n i o de Q u e i r o z F i l h o 

Publicado na • )iretorta Geral i a Serrotaria d* F s t a d o 
dos Negócios rio Governo aos 5 de janeiro de 1960. 

J " ã o de S i q u e i r a C a m p o s 
Diretor Geral, Substituto . . . . . . . 

D E C R E T O N 36:132, D E 5 D E J A N E I R O DF 1960 

T»á denominação a estabelecimento d« ensino. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, 

G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O usando 
das suas atribuições, 

D e c r e t a : 
Artigo l.o — O Grnoo Escolar do Bairro do Alv inó-

polis. em Atibaia, passa a d.mominar-se Grupo Escolar 
"Francisco de Aaruiar Pecanha". 

Artigo l.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palá/do áo Governo do Estado de São P-iulo aos 5 
tíe janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O PINTO 
A n t o n i o de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Gersj cia Secretaria 1f Estado 
dos Negócios do Gí-vèrno aos f de janeiro de ^960. 

João de Simieira Campos 
Diretor Geral, Substituto - < 

D E C R E T O N . 36 133. D E 5 D E J A N E I R O D E Í980 

" D á denominação a G r u p o E s c o l a r " . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O 
V E R N A D O R DO E S T A D O DE S Ã O P A U L O , usando de 

^aias atribuições legais: 
Considerando que o Brasil teve part ic ipação ativa na 

Segunda Grande Guerra Mundial: 
Considerando que o Coroo de Expedic ionários relevan

tes serviços prestou à Pátr ia ; 
Considerando^ que muitos dos integrantes cta Força 

Expedicionária Brasileira sacrificaram a própria vicia nos 
campos de batalha, contribuindo para a Da? e n ü e os oo-
vos. 

Considerando que esses heró i s ainda n ã o tiveram a 
sua memória perpetuada em nenhum estabelecimento de 
•nsino. 

D e c r e t a : 
Artigo l . o — O Grupo Escolar do Parque Novo M u n 

do, na Capital, passa a denominar-se Grupo Escolar "He
róis da F . E . B . ". 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor da
ta da sua publ icação . 

Pa lác io do Governo do Estadc de São Paulo, aos õ 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P Í N T O 
A n t o n i o de Q u e i r o z F i l h o 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
d o dos Negócios do Governo aoí 5 de janeiro de 1960. 

João de S i q u e i r a C a m p o s 
Diretor Geral, Substituto vys 

D E C R E T O N 36 134. D E 5 D E J A N E I R O D E 1960 

R e t i f i c a o Decreto n 32 397. de 24. p u b l i c a d o 
a 25 de m a i o de 1958. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO. G O 
V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de 
suas atribuições , 

D e c r e t a : 
Artigo l o — Fica retificado o Decreto n. 32 397. de 

24, publicado a 25 de maio de 1958 que admitiu o s i . A n 
tonio Cabrera para exercer, como extranumerár io mensa-
lista, referência 19, as funções de Inspetor de Alunos, no 
Colégio Estadual e Escola Normal " Domingos Faustino 
Sarmiento", na Capital, para declarar que as referidas 
funções pertencem à referência "22". e n ã o como cons-i 
tou. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data! 
da sua publ i cação . 

Palác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 5 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
A n t o n i o de Q u e i r o z F i l h o 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 5 de janeiro de 1960. 

João de S i q u e i r a C a m p o s 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 36 135, D E 5 D E J A N E I R O D E 1960 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO. G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de 
suas atr ibuições e nos termos do artigo 197, da C . L . F . , 

D e c r e t a : 

Artigo l .o — Fica relotado no Departamento de Edu
c a ç ã o (Ensino P r i m á r i o ) , um (1) cargo de Servente — 
QE—PP—II — P a d r ã o " F ' \ lotado na Escola Industrial 
"Francisco Garcia", de Mocóca , vago em virtude da apo
sentadoria de d. Julia de Souza Marques, por decreto de 
l.o, publicado a 13 de outubro de 1959. 

Artigo 2.o — Fica relotado na Escola Industrial 
"Francisco Garcia", de Mocóca. um (1) cargo de Serven
te — QE—PP—II — P a d r ã o " È " , lotado no Departamento 
de Educação (Ensino P r i m á r i o ) , vago em virtude da exo
n e r a ç ã o de d. Maria Hugo de Souza, por decreto de 9. pu
blicado a 10 de dezembro de 1959, 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publ i cação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 5 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 5 de janeiro de 1960. 

J o ã o de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N.o 36.137, D E 5 D E J A N E I R O D E 1960 
Aprova o o r ç a m e n t o oa Facu ldaáe de Filo

sofia. Ciênc ias e Letras de ttio Claro, para o exer
cício de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO, G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O PAT"LO, usando de 
suas atribuições legais. 

H I S T Ó R I C O 

R E C E I T A G E R A L 

Ordinária , 

S O M A . . • A • • • • 

DESt-ESA G E R A L 

Variável , •. 

S O M A 

Artigo 2.0 — A Receita e a Despesa cie que trata o 
artigo anterior o b e . e c e r á o a d i scr iminação constante daó 
Tabelas Explicativas anexas a este decreto as quais vfo 
subscritas pelo Diretor ia referida Faculdade. 

Artigo 3.o — Este decreto entrara em vigor da data 
de sua publ icação, retroagindo seus efeitos a l.o de ja
neiro de 19ti0. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

D E C R E T O N . 36 136, D E 5 D E J A N E I R O D E 1960 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO, G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de 
suas atribuições , e nos termos do artigo 197, da C . L . F . 

D e c r e t a : 

Artigo l .o — Fica relotado no Departamento de Edu
cação (Ensino Pr imár io ) , um (1) cargo de Servente — 
QE—PP—II — P a d r ã o " F " , com funções de Porteiro, lo
tado na Escola Industrial "Fernando Prestes", em Soro
caba, vago com a aposentadoria de Elis iário Cleias. por 
decreto de 28 de agosto de 1959. 

Artigo 2.0 — Fica relotado na Escola Industrial "Fer
nando Prestes", em Sorocaba, um (1) cargo de Servente 
— QE—PP—II — P a d r ã o " E " , lotado no Departamento 
de E d u c a ç ã o (Ensino P r i m á r i o ) , vago com o falecimento 
do sr. Armando Rossi, ocorrido em 7 de outubro de 1959. 

Artigo 3.o — Este decreto en trará em vigor na data 
da sua publ icação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 3 
de janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negóc ios do Governo, aos 5 de janeiro de 1960. 

João de S i q u e i r a Campos 
Diretor Geral, Substituto 

D e c r e t a : 

Artigo l.o — Ficam aprovadas para o exercíc io finan
ceiro de 1960, respectivamente as seguintes receitas o 
despesas para a Faculdade de Filosofia, Ciênc ias e Letras 
de Rio Claro, nos termos do parágrafo 4.o do artigo l.o 
do Decreto n.o 8.499 de 20 de agosto de 1937. 

E f e t i v a s 
M u t a ç õ e s 

P a t r i m o n i a i s 
T o t a i s 

C r $ C T T -

37.700.000,Oof — , — 37.700.000,00 

37.700.000,00j • — , - 37.700.000.00 

37.700.300;oo| [ — ,— 37.700.000,00 

37.700.000,00; —,— 37.700.000,00 

i 

Palác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, 5 de 
janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos 'Tegócios do Governo, aos 5 de laneiro de 1960. 
J o ã o de Siqueira Campos 

Diretor Geral, Substituto 
Nota: As Tabelas Explicativas serão publicadas depois. 

D E C R E T O N.o 36.138. D E 5 D E J A N E I R O D E 1960. 
A p i o v a o orçamento d a F a c u l d a d e de l i l o -

s o i i a . Ciências e L e t r a s de Marília, p a r a o e x e r 
cício t m a n c e i r o de lUtíO. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E CA. t V A L H O PINTO, 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando 
de suas atr ibuições legais. 

D e c r e t a : 

Artigo l.o — Ficam aprovadas, para o exerc íc io f i 
nanceiro de 1960, respectivamente, as seguintes receitas 
e despesas para a Facildade de Filosofia, Ciênc ias e Le
tras de Marí l ia , nos termos do § 4.o do artigo l.o do De
creto n.o «. 499, de 20 de agosto de 1937: 

H I S T Ó R I C O 
, M u t a ç õ e s 

E f e t i v a s j 
j P a t r i m o n i a i s 

T o t a i s 

A — R E C E I T A G E R A L 

B — DESPESA G . i K A L 4 

CrS i Cr$ 

25.409.000,0o| —,— 

Cr$ 

25.409.000,00 

A — R E C E I T A G E R A L 

B — DESPESA G . i K A L 4 

! 1 

• 13.809.000,0oj 11.600.000,00 25 409.000,00 

Artigo 2o — A Receita e a Despesa de que trata i 
artigo anterior o b e ' e c e r ã o a dw-riirinaçã'" constante ans 
Tabelas Explicativas an.-was a èsre decreto, as quais vão 
subscritas pelo Diretor da referida Faculdade. 

Artigo 3.0 — Este decreto jntrará vinoi da data 
de sua publ icação, retroagindo seus efe. JS a l.o ae ja
neiro de 1960. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, 5 de 
janeiro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de í'aula V i c e n t e tíe Azevedo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos Negócios do Governo, aos 5 de Janeiro de 1960. 
João de S i q u e i r a Campos 

Diretor Geral, Substituto 
N o t a : As Tabelas Explicativas serão publicadas depois. 

D E C R E T O X. 36..39. DF 5 D l J A N E I R O D E 1960 . Decreta: 
Aprova o o r ç a m e n t o <la Fai-iridacie de !'• I 

cia e Odontjii>gi.i de São Jose jos Campos, para H 1 Artigo l.o — Ficam aprovadas, para o exercício f i-
exercicio ae i960. I nanceivo de 1960. respectivamente, as seguintes receitas 

C A R L O S <-iLUk..iTC A. D E C A R V A L H O PINTO, \ e despesas para a Faculdade de Farmác ia e Odontologia 
G O V E R N A D O R D C S S T A D O DE áÃO P A U L O , usando ' de S ã o Jo.e drs Campos, nos termos do parágrafo 4o do 
de suas atribuições legais. ' artigo l.o dc Decreto n. 8.199, de 20 de agosto de 1937: 

H I S T Ó R I C O ,' , _• 

1 
! 

Efetivas 

1 
M u t a ç õ e s 

Patrimoniais 
T o t a i s 

A — R E C E I T A G E R A L 
0 $ ! C r J . Cr$ 

1 
2 

15.303 000 0* 
2.000 00 

—,— 15.303.000,00 
2.000.00 

15.305 000 00 —,— 15.305 000 00 

B — D E S P E S A GERAI» :&£rz>: .. B — D E S P E S A GERAI» :&£rz>: .. f i 
1 — Variável # # •« «• # » 4.4. 4-» , # «, »• .» 5.051.600 00 10 251 400 00 15.305. 000.Ol) 

*** -

. : ' 
P A G I N A 4 


